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PROJETO DE REGULAMENTO DO COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, torna 

público que, nos termos e para os efeitos do artigo 101 . º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto - Lei n. º 4/2015, de 7 de janeiro, durante o prazo de 30 

dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, é submetido 

a consulta pública o Projeto de Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário do 

Município de Reguengos de Monsaraz, aprovado em reunião ordinária da Câmara Municipal, 

realizada em 8 de junho de 2016. 

Durante este período poderão os interessados consultar o Projeto de Regulamento junto do 

Balcão Único do Município de Reguengos de Monsaraz, sito à Praça da Liberdade, da Cidade de 

Reguengos de Monsaraz, ou na página eletrónica da autarquia em www.cm-reguengos

monsaraz.pt, para, querendo, formular, por escrito, as sugestões que entendam, as quais 

deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Praça da 

Liberdade, Apartado 6, 7201 - 970 Reguengos de Monsaraz, ou para o endereço de correio 

eletrónico geral@cm-reguengos-monsaraz.pt, com indicação do assunto: "Sugestões para o 

Projeto de Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário do Município de Reguengos de 

Monsaraz". 

Reguengos de Mon araz, 21 de julho de 2016 

José Gabriel Paixã 

Presidente da Câmara Municipal 
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